
Ata de número 495 (quatrocentos e noventa e cinco) da Reunião
Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – COMASC,

realizada em 31 de janeiro de 2023.

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

Ata de número  quatrocentos e noventa e cinco da Reunião Ordinária do Conselho Municipal

de Assistência Social – COMASC, realizada aos trinta e um de janeiro de dois mil e vinte e

três, às oitp horas, no Centro de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS.

Estavam presentes os conselheiros: Hugo Silva do Nascimento, Mariana Scolforo Louzada,

Cristina  de Fátima Nali  Ferreira,  Fátima Maria  Casagrande  Andrade,  Ana  Paula  Mercier

Serejo, Juliana Leite Schwartz, Alzenite Berganin Passarela, Raul Fiorini Louzada e Anacleto

Brunoro Júnior. A Secretária Municipal de Assistência Social  Cristiane Soares Ferreira. O

Presidente deu início a reunião agradecendo a presença de todos bem como concedendo a

palavra a Secretária de Assistência Social, Cristiane, que iniciou sua explanação informando

sobre a  reprogramação e o  detalhamento  dos valores. Trouxe a informação que alguns

processos  tiveram  seus  prazos  de  execução  perdidos  em  função  das  empresas  que

venceram  as  licitações  não  terem  entregues  os  materiais  bem  como  a  Autorização  de

Fornecimento  (A.F).  Salientou,  também, que o Serviço de Acolhimento Institucional  para

Crianças e Adolescentes “Willis César Pedruzzi” demanda muitos gastos e pelos problemas

citados  não  conseguiram  comprar  tudo  que  a  mesma  necessita,  tendo  que  realizar

novamente  a  aquisição dos materiais  que não foram adquiridos.  Cristiane relata  que os

valores da reprogramação estão altos por não ter conseguido adquirir os bens necessários

aos serviços, sendo que, inclusive, para a Serviço de Acolhimento estão sendo adquiridos

novamente colchões, beliches, berços, roupas de cama que já tinham sido comprados mas

seus processos não findaram em tempo hábil e acabaram perdendo o prazo. Informou que a

televisão e os computadores foram entregues. Os ventiladores foram trocados, os aparelhos

de ar condicionado foram adquiridos mas ainda não foram instalados, tendo em vista que a

casa não possui rede 220v e haver a necessidade de troca da rede elétrica. Já foi pedido

junto ao Ministério da Cidadania prazo para utilização dos valores que não foram gastos.

Cristiane  elucidou  que  as  Entidades  também  tem  valores  a  receber  dentro  dos  quatro

milhões existentes, contudo, reiterou que este não é o  orçamento da Secretaria e sim de

valores que não foram repassados, mas que serão diante da reprogramação. Foi explicado

pela Secretária sobre os valores destinados ao Bloco de Proteção Social Básica e Especial,

onde ocorreu a aquisição do kit bebê mas o mesmo não foi entregue em sua integralidade,
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sendo que a Empresa Melhorato, vencedora da licitação, não entregou o pagão entre outros

componentes do kit,  não estando viável a entrega dos mesmos aos usuários com tantos

desfalques. Como justificativa para não realizar a entrega dos materiais faltantes a Empresa

Melhorato arguiu o aumento dos valores. Cristiane explicou, ainda, que não gastou nada

com auxílio  funeral,  mas não ficou sem prestar  o  serviço,  pois  o  mesmo foi  pago com

recurso próprio. Foi realizada reunião com a funerária que presta o serviço e a mesma vai

firmar contrato de prestação de serviço, no entanto, antes foram realizados 03 pregões, mas

não houve habilitação. Cristiane explanou que foram indicadas 02 emendas, sendo 01 para

APAE e 01 para AMA,  não sendo depositada pois seria para aquisição de 01 carro no valor

de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Anacleto perguntou se existe a possibilidade de adquirir

uma quantidade maior de materiais para deixar guardado no caso de uma eventualidade.

Cristiane explicou que a Lei de licitação mudou, ficando mais rígida a compra, só permitindo

aquisição para estoque de alimentos, esclareceu, também, que esse tipo de compra não é

aprovada pela Procuradoria. Cristiane falou que pretende usar como estratégia, quando se

tratar de compra de materiais que tem prazo de validade curto,  logo após a entrega do

mesmo realizar nova aquisição para não correr o risco de ficar sem. Cristiane elucidou que

sobre o benefício eventual o Estado, até o ano de 2020, repassava R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais), após pandemia dobrou para R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). No ano de 2022 a

Secretária  de  Trabalho,  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  Cyntia  Figueira  Grillo  em

conversa  com Governador  conseguiu  justificar  que  trata-se  de  valores  importantes  para

Assistência  Social,  tendo  o  mesmo  anuído  para  que  o  repasse  permanecesse  em  R$

80.000,00. Ana Paula perguntou se este valor seria também para adquirir kit bebê. Cristiane

respondeu que sim, mas, também, seria para outros tipos de benefícios eventuais, porém, a

passagem de ônibus não  foi  inclusa,  pois  não tem parceria  com nenhuma empresa de

transporte  já  que  o  usuário  pode  tomar  vários  destinos.  Para  que  não  ficasse  sem  a

passagem foi providenciado um pronto pagamento no valor de R$ 1.700,00 (mil e setecentos

reais),  que  é  o  teto.  Esse  valor  fica  em nome  da  Coordenadora  e  só  é  utilizado  para

passagem.  Foi  esclarecido  que  a  atual  Gestão  da  Secretaria  de  Assistência  Social  de

Castelo não tem a prática de conduzir a pessoa em situação de rua para outra cidade, mas
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somente quando a família é encontrada após realização de busca ativa. No que se trata de

cestas básicas no ano passado foram compradas 450 e esse ano serão compradas 600, que

sairá do valor de R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil), mais o kit bebê e aluguel

social  de  uma  vítima  de  violência  doméstica  que  é  acompanhada  pelo  CREAS.  Foi

apresentado uma diferença entre o entendimento da Contabilidade e Tesouraria a título de

valores,  sendo  que  o  total  constante  na  Tesouraria  foi  o  de,  aproximadamente,  R$

600.000,00 e o da Contabilidade de R$ 425.000,00, pois na Contabilidade este valor já está

reservado, não podendo contar com ele,  já na Tesouraria não se considera os saldos a

pagar,  só  após  realmente  utilizado.  Anacleto  perguntou  qual  o  valor  da  reprogramação.

Cristiane  informou que estava em torno de 4 milhões e explicou que dentro desse valor

muito  já  esta  comprometido,  sendo  exclusivo  da  Secretaria  uns  2  milhões,

aproximadamente. No bloco da Proteção Social Especial tem R$ 80.000,00 do PETI, que é

cheio  de  normas  e  R$  80.000,00  do  Serviço  de  Acolhimento  em  Família  Acolhedora.

Cristiane falou que consta na planilha todos os valores destinados para cada serviço. Ana

Paula perguntou que em 2022 entrou pouco valor de recurso federal, salientando que os

valores  reprogramados  é  que  estão  em  grande  quantidade  em  função  dos  problemas

apresentados  junto aos processos. Cristiane trouxe, a título de informação, que o carro do

CRAS, que é cedido pelo Estado, terminará sua concessão de uso, podendo ser solicitado

pelo Município doação junto ao Estado. Sendo que, enquanto o carro constar como cedido

pelo Estado não pode ser utilizado em outro serviço, só após aquisição definitiva pelo o

Município. Raul salientou que no mês de janeiro a Secretaria de Saúde e a Secretaria de

Assistência  Social  atuaram  juntas  em  uma  grande  gama  de  demandas  e  que  em

comparação aos outros anos esse ano de 2023 já está muito movimentado. Anacleto relata

que  o  saldo  de  reprogramação  foi  muito  grande,  sendo  importante  utilizar  os  valores.

Cristiane  justificou  e  explicou  novamente  os  gastos  e  o  que  causou  impedimento,

reconhecendo que a reprogramação é alta, falando, também, que tem limitação de atuação.

Cristiane falou que tem recurso próprio para ampliação do CRAS e construção do CREAS.

Sendo que viu junto a Secretaria de Obras que o projeto de fundação do CREAS estava

adiantado. Cristiane falou que,  desde sua entrada na Secretaria,  o fluxo de gastos vem
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ocorrendo  dentro  das  regras,  tanto  que  o  Estado  continua  depositando  os  mesmos.

Corroborando  que  estão  sendo  devidamente  gastos.   Ana  Paula  falou  que  tem  que

reprogramar e usar. Anacleto perguntou se Cristiane viu junto a Secretaria de Cultura sobre

os facilitadores. Cristiane falou que não, tendo em vista as férias. Mas  trouxe a baila que os

valores pagos pela Secretaria de Cultura são maiores que o da Assistência, por isso são

mais atrativos. Raul falou sobre as limitações do Município para pagamento dos oficineiros.

Anacleto falou que um facilitador ganha mais que um Assistente Social. Foi suscitado por

Raul que os mesmos só não ganham mais que os médicos bem como que a Secretaria de

Saúde está esperando oficineiro da parceria até os dias atuais. Cristiane falou que no pós

pandemia os serviços estão aumentando bastante. Referida fala foi ratificada por Raul, onde

ainda relatou que a Secretaria de Saúde aumentou o número dos prestadores de serviços

(assistente social e psicólogo), sendo, também, várias clínicas credenciadas. Mariana trouxe

à deliberação que na última prestação de contas não foi devidamente explicada a questão

inerente as contas de telefone pagas pelo CRAS por um serviço que não estavam usando.

Cristiane respondeu que a conta telefônica do CRAS, mesmo não tendo telefone, a SEMAS

pagava e continuará pagando por 2 a 3 meses,  aproximadamente, conforme averiguado

junto ao Secretário de Finanças, Sr. Edmar, cabendo ao Município discutir a viabilidade de

ressarcimento dos valores pagos. Cristiane levantou a questão referente ao serviço de ramal

que será  ofertado  pela  Prefeitura  para  que  o  cidadão  possa entrar  em contato  com as

Secretarias. Raul explicou como o serviço será prestado, mas ainda está em implantação.

Findadas as explicações concernentes a reunião a mesma foi  aberta a votação entre os

Conselheiros onde, por unanimidade,  foi  aprovada a reprogramação.  Sem mais nada a

relatar  deu-se por  encerrada a reunião e eu,  Hugo Silva  do Nascimento,  cumulando as

funções de Presidente e Secretário Executivo lavrei a presente ata que será assinada por

mim e demais Conselheiros. 



Ata de número 495 (quatrocentos e noventa e cinco) da Reunião
Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – COMASC,

realizada em 31 de janeiro de 2023.

Hugo Silva do Nascimento _________________________________________

Anacleto Brunoro Júnior____________________________________________

Mariana Scolforo Louzada__________________________________________

Cristina de Fátima  Nali Ferreira______________________________________

Fátima Maria Casagrande Andrade___________________________________

Ana Paula Mercier Cerejo___________________________________________

Juliana Leite Schwartz_____________________________________________

Alzenite Berganin Passarela_________________________________________

Raul Fiorini Louzada_______________________________________________


